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G CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e estatutá
rias e tendo orc vista o que consta do Processo n’ 6793/75- Go 
verno do Estado do Espírito Santo
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a doação dos bens e direitos
Escola Superior de Agronomia do Vsní 
nistrar o 
essencial 
de 14 de

quo compõem 
c Santo e o ônus de mi 

respcctivo Curso de Agronomia, excluída a condição’ 
a que se refere o Art. 29 da Lei Estadual n’ 3007, 

novembro de 1975.


